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Processo: 2086/2024 
Requerente: Edson Figueiredo Magalhaes 
Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 6/2024. 

PARECER 

RELATORIO 

Trata-se de duvida, pontual e direta, suscitada pela Presidéncia, nos 

seguintes termos: 

“À Procuradoria; 
Considerando o contetdo sensivel da matéria, bem como o fato de estarmos em meio a 
periodo de campanha eleitoral, solicito à Procuradoria que proceda andlise e emita 

parecer acerca da possibilidade legal de se apreciar/votar a presente matéria em periodo 

eleitoral. Diligencie-se” 

Nos autos constam oficio OF.GAB.CMG n° 095/2024, mensagem n° 

055/2024 e Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre regularizagao fundiaria. 

E, em sintese, o relatorio. 

FUNDAMENTAGAO JURIDICA 

Preliminarmente, deve-se constar que, em regra, esta Procuradoria-Geral 

não se manifesta em todos os projetos de lei em tramite nesta casa de leis, pois as 

comissdes dispde de assessoria juridica propria, assim, essa manifestagédo abrange, 

somente, dúvida formulada pela Presidéncia, sem vinculagdo ao tramite legislativo 

futuro. 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar dispondo sobre regularizagac 

fundiaria de iméveis localizados no Municipio de Guarapari protocolado pelo Prefeito 

*Municipal, em periodo eleitoral. Esse ato teria alguma vedagéao pela Lei eleitoral? 

D 
Vejamos. 
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O pleito eleitoral, em regra, é regido pela Lei nº 9.504/97, e nela estdo 

previstas as condutas que são vedadas pelos concorrentes, vejamos: 

Das Condutas Vedadas aos Agentes Publicos em Campanhas Eleitorais 

Art. 73. São proibidas aos agentes publicos, servidores ou ndo, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
| - ceder ou usar, em beneficio de candidato, partido politico ou coligagéo, bens méveis 

ou iméveis pertencentes à administragdo direta ou indireta da Unido, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territorios e dos Municipios, ressalvada a realização de convengao 

partidaria; 
Il - usar materiais ou servigos, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos gue 

integram; 
Il - ceder servidor publico ou empregado da administragdo direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus servigos, para comités de 

campanha eleitoral de candidato, partido politico ou coligagdo, durante o horério de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido pciiico ou 

coligagdo, de distribuigao gratuita de bens e servigos de carater social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público; 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercicio funcional e, 

ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor publico, na circunscrigao do 

pleito, nos trés meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade 

de pleno direito, ressalvados: 
a) a nomeagdo ou exoneragdo de cargos em comissão e designagdo ou dispensa de 

funções de confianga; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciario, do Ministério Publico, dos Tribunais ou 

Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidéncia da Republica; 

c) a nomeagao dos aprovados em concursos públicos homologados até o inicio daquele 

prazo; 
d) a nomeação ou contratagdo necessaria a instalagéo ou ao funcionamento inadiavel de 

servigos publicos essenciais, com prévia e expressa autorizagdo do Chefe do Poder 

Executivo; 
e) a transferéncia ou remogdo ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciarios; 
VI - nos trés meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferéncia voluntaria de recursos da União aos Estados e Municipios, e dos 

Estados aos Municipios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou servigo 
em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situay.es de 

emergéncia e de calamidade publica; 
b) com exceção da propaganda de produtos e servicos que tenham concorréncia no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, servigos & 

campanhas dos órgãos publicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administragd@o indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade 
publica, assim reconhecida pela Justi¢a Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de radio e televisao, fora do horério eleitoral gratuito, 

salvo quando, a critério da Justica Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

caracteristica das fungdes de governo; 
VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com 

publicidade dos órgãos publicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administragdo indireta, que excedam a média dos gastos nos trés último; 

anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior a eleição. 
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VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade cos 

órgãos publicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administragdo indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos |res 
últimos anos que antecedem o pleito; 

VIl - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleigéo, despesas com publicidade dos 

órgãos publicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administragdo indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores 

empenhados e não cancelados nos 3 (trés) últimos anos que antecedem o pleito; 

VIII - fazer, na circunscrigdo do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

publicos que exceda a recomposigao da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano 

da eleigdo, a partir do inicio do prazo estabelecido no art. 7° desta Lei e até a posse dos 

eleitos. 
§ 1° Reputa-se agente publico, para os efeitos deste artige, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneragao, por eleigdo, nomeação, designagao, contratagdo 
ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, mandato, cargo, emprego ou função 

nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

$ 2° A vedação do inciso | do caput não se aplica ao uso, em campanha, de *-ansporta 

oficial pelo Presidente da Republica, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em 

campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da Republica, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, 
de suas residéncias oficiais para realizagdo de contatos, encontros e reunides 

pertinentes à prépria campanha, desde que não tenham carater de ato publico. 

$ 3° As vedagdes do inciso VI do caput, alineas b e c, aplicam-se apenas aos agentes 
publicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

$ 4° O descumprimento do disposto neste artigo acarretara a suspensdo imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsaveis a multa no valor de 

cinco a cem mil UFIR. 
§ 5° No caso de descumprimento do inciso VI do caput, sem prejuizo do disposto no 

paragrafo anterior, o agente publico responsavel, caso seja candidato, ficara sujeito à 

cassagao do registro. 

$ 52 Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos |, II, IIl, IV e VI do caput, sem 
prejuizo do disposto no paragrafo anterior, o candidato beneficiado, agente publico ou 

não, ficara sujeito a cassagao do registro ou do diploma. 

$ 52 Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do capute no $ 10, sem 

prejuizo do disposto no $ 42, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará 

sujeito à cassação do registro ou do diploma. 
§ 6° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 
administrativa, a que se refere o art. 11, inciso |, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominagé~s do art. 

12, inciso IIl. 
$ 8° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligagdes e candidatos que delas se beneficiarem. 
$ 9° Na distribuição dos recursos do Fundo Partidario (Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995) oriundos da aplicagéo do disposto no $ 4°, deverdo ser excluidos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

$ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuicdo gratuita de bens 
valores ou beneficios por parte da Administracdo Publica, exceto nos casos de 
calamidade publica, de estado de emergéncia ou de programas sociais autorizados em 
lei e já em execução orçamentária no exercicio anterior, casos em que o Ministério 
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e 
administrativa.(grifo nosso) 
$ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o $ 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse 

mantida. 
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$ 12. A representagdo contra a ndo observancia do disposto neste artigo observara o 
rito do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, e podera ser ajuizada 

até a data da diplomag&o. 
§ 13. O prazo de recurso contra decisoes proferidas com base neste artigo sera de 3 
(trés) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diario Oficial. 
§ 14. Para efeito de calculo da média prevista no inciso VIl do caput deste artigo, os 

gastos serdo reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundagdo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatistica (IBGE), ou outro indice que venha a substitui-lo, a partir da data 

em que foram empenhados. 

Podemos inferir, com a simples leitura do artigo 73, §10 da lei 9.504/97, que, 

em regra, a apreciagdo ou aprovagdo desta matéria em periodo eleitoral, em 

principio não se enquadra na vedação prevista no artigo 73, 810 da 9.504/97, pelo 

simples fato de que uma possivel aprovação, mesmo que muito célere, não geraria, 

de modo algum, a efetiva distribuição de gratuita do titulo de posse, pois, compete 

exclusivamente ao ente executivo municipal a implementagéo do programa proposto 

no Projeto de Lei Complementar. Explico. 

A regularizag&o fundiaria urbana é regulada pela lei federal nº 13.465/17, a 

qual prevé dois tipos basicos de regularizagdo: a Reurb de Interesse Social (Reurb- 

S), aplicavel aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por 

populagéo de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo municipal, e 

a Reurb de Interesse Especifico (Reurb-E), aplicada aos núcleos urbanos informais 

ocupados por populagdo não qualificada na Reurb-S (art. 13da Lei Federal 

n. 13.465/17). 

Com isso, a dúvida recai somente em relagdo ao Reurb-S, uma vez que, 

neste procedimento, os beneficiarios classificados como populagdo de baixa renda 

ndo arcardo com quaisquer custos relativos a implementagdo das melhorias d; 

infraestrutura essencial no núcleo, bem como as custas, emolumentos, dentre outros 

atos registrais e notariais necessarios para sua conclusao (art. 13, $ 5° da Lei da 

Reurb). 

Por isso, na Reurb-S, por abarcar pessoas hipossuficientes, existe uma 

dispensa legal do pagamento das despesas necessarias para a obtengdo do 

reconhecimento dos direitos sobre os imdveis ocupados.
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Por ser do Municipio a competéncia exclusiva para processar a 

regularizagdo fundiaria urbana local, é justamente neste ponto que surgem os 

questionamentos de cunho eleitoral. Se em ano eleitoral for requerido o 

processamento de Reurb-S, independentemente do instrumento escolhido 

(art. 15da Lei 13.465/17), ao final do procedimento, quando houver o 

reconhecimento do direito real ao ocupante de baixa renda, o Ente Publico estaria 

concedendo gratuitamente beneficios em prol de particulares, conduta que, em tese, 

é vedada pelo art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/1997. 

Vejamos uma situação hipotética que pode ilustrar muito bem os imbréglios 

envolvendo a Reurb-S e a vedação eleitoral: ao final do processamento de uma 

Reurb-S, para a demarcação urbanistica e a titulagdo dos ocupantes do nucleo 

informal, o Municipio entregara aos beneficiarios, considerados de baixa renda, titulo 

registrado no cartorio imobiliario, sem custo algum ao particular. Considerando, 

portanto, que esta ação é de natureza gratuita, se for promovida em ano eleitoral, 

pode vir a ser enquadrada na vedação do 73, $ 10, da Lei n. 9.504/1997. 

Podemos inferir, com isso, que não compete ao Poder Legislativo criar 

embaragos ao tramite do Projeto de Lei Complementar, para não penalizar os 

beneficiarios deste programa social, e que, em principio, a apreciagdo pelo 

Parlamento ndo expedird, de plano, qualquer titulo imobiliario ao participante do 

programa previsto no Projeto, por total incompeténcia deste Poder. 

A análise da conduta vedada somente pode ser realizada com a efetiva 

entrega do titulo ao beneficidrio em ano eleitoral, em quantidade suficiente para 

interferir no pleito eleitoral, e ndo na aprovagédo da regulamentagéo do procedimento 

que sera respeitado para a concessao do titulo, mesmo que gratuito. 

Neste tema, ja se manifestou o Tribunal Superior Eleitoral, vejamos: 

ELEIGOES 2016. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO. AIJE. PREFEITO NAO REELEITO. 
DISTRIBUICAO DE TITULOS DE LEGITIMAGAO DE POSSE EM AREAS DE 
MORADORES DE BAIXA RENDA EM ANO ELEITORAL. AMPLA DIVULGAGAO COM 
NITIDO CARATER DE PROMOGAO PESSOAL. CONDUTA VEDADA E ABUSO DO 
PODER POLITICO. RECONHECIMENTO PELAS INSTANCIAS DE ORIGEM, COM 
BASE NOS ARTS. 73, IV E $ 10, E 74 DA LEI Nº 9.504/97, E 22, XIV E XVI, DA LC N° 
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64/90. APLICAGAO DE MULTA E DECLARAGAO DE INELEGIBILIDADE. ALEGAGAO 
DE OFENSA AOS ARTS. 275 DO CE E 1.022 DO CPC/2015. NAO OCORRENCIA. 
PRETENSAO DE REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO N° 24 DA SUMULA DO TSE. 
FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA NAO AFASTADOS. NEGADO 
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. 1. Trata-se de AIJE ajuizada pelo MPE em 

desfavor de Weslei Gongalves Pereira e Aramis Bristo Bezerra Junior, candidatos não 
eleitos em 2016, respectivamente, aos cargos de prefeito e vice-prefeito do Municipio de 

Itaguai/RJ, a fim de impugnar suposta conduta vedada a agentes publicos e pratica de 
abuso do poder politico — distribuigao, pelo primeiro investigado, em ano eleitoral, de 

termos de legitimagéo de posse de terras publicas a moradores de éreas de baixa renda 

do municipio, mediante ampla divulgação do referido ato com a finalidade de promover 

sua candidatura a reeleição. 2. O primeiro aresto do TRE, afastando a condenagéo de 
primeiro grau ao segundo investigado e mantendo-a ao primeiro, foi anulado no âmbito 

desta Corte Superior por decisão monocréatica do e. Ministro Napoledo Nunes Maia Filho 

apos o reconhecimento da violagdo aos principios do contraditério e da ampla defesa, 
diante da auséncia de abertura de prazo para manifestagao dos recorrentes acerca de 

documentos colacionados aos autos, pelo MPE, em contrarrazes. 3. Apés o retorno dos 

autos para novo julgamento, o Tribunal de origem, apreciando todas as questdes 
necessarias ao deslinde do feito e as circunstancias do caso, manteve as sanções de 

multa e de inelegibilidade que haviam sido aplicadas a Weslei Gongalves Pereira, 

reconhecendo a incidéncia, no caso, dos arts. 73, IV e $ 10, e 74 da Lei nº 9.504/97 e 22, 
XIV e XVI, da LC nº 64/90, haja vista as praticas de conduta vedada e de abuso do poder 

politico. Consignou, expressamente: a) o ndo enquadramento da conduta na regra de 

exceção prevista no $ 10 do art. 73 da Lei n° 9.504/97 (existéncia de programas sociais 
autorizados em lei e já em execugdo orgamentaria no exercicio anterior), haja vista a 

impossibilidade de exercer, à luz da documentag3o acostada aos autos pelo investigado, 

juizo de certeza quanto à legislação vigente no momento da distribuição dos termos de 

legitimagdo de posse, tampouco quanto aos procedimentos formais necessarios a sua 
concretizago; b) ainda que admitida a possibilidade de existéncia de legislação anterior, 

não foram adotadas, pelo agravante, durante toda sua gestão a frente do Executivo local 

(iniciada de forma interina em margo de 2015 e tornada definitiva em julho do mesmo 
ano), nenhuma medida para a regularizagdo da situagao fundiaria dos eleitores de 
Itaguai, sendo evidente o intuito eleitoral na distribuição dos termos de legitimação de 

posse apenas em 2016; c) caracterizadas as condutas vedadas dos arts. 73, Ve § 10, e 

74 da Lei nº 9.504/97, quer em razdo da efetiva distribuição do beneficio, pelo ora 
agravante, em ano eleitoral, quer em razdo do nitido carater de promogdo pessoal 

decorrente, sobretudo, da ampla divulgagdo da ação na pagina oficial da administrag@o 
publica municipal na internet por meio de fotografias que atestam não só a presenga dos 

beneficiados nos eventos, portando os certificados recebidos, como também a 

participagdo do então prefeito, Weslei Gongalves Pereira; d) pratica de abuso do poder 
politico de que trata o art. 22, XIV, da LC nº 64/90, visto que evidente “[...] a existéncia de 

interesses adjacentes ao mero reconhecimento de posse dos lotes ocupados, restando 
manifesto o desvio de finalidade, quando se observa que sequer houve planejamento 

para tal concessão nos trés primeiros anos do mandato do entéo prefeito, o que ocorreu, 

tão somente, no ano eleitoral”; e e) os referidos atos foram graves o suficiente para a 
incidéncia da norma na medida que o “[...] impacto na vontade de eleitores [em torno de 

800] foi determinante para ferir a legitimidade do pleito [...] cujo beneficio do candidato & 

reeleição é evidente, tendo o condão de induzir o eleitor a concluir que o investigado 

seria a melhor escolha naquele pleito, afetando a igualdade de oportunidades dos 

concorrentes”. 4. Não ha falar em negativa de prestagdo jurisdicional quando as 

questdes levantadas pelo ora agravante nos embargos então opostos perante o Tribunal 

de origem foram devidamente enfrentadas por aquela Corte, embora de forma contréria 

ao interesse da parte recorrente (AgR-REspe nº 1256-96/PA, Rel. Min. Dias Toffoli, 

julgado em 5.11.2013, DJe de 4.12.2013). 5. Hipotese em que o voto condutor do aresto 

regional transcreveu o trecho do indigitado depoimento sobre o qual se afirma ter havido 

omissão, tendo sobre ele também exercido juizo de valor e concluido, à luz das d mais 
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provas testemunhais e dos procedimentos administrativos de legitimagdo de posse 

juntados aos autos, que toda a movimentagéo ocorreu somente no ano eleitoral. 6. A 

inversdo do julgado encontra óbice no reexame de provas, vedado nesta instancia, 

conforme o enunciado nº 24 da Súmula do TSE. 7. Alicer¢ada a decisão impugnada em 
fundamentos idéneos e ausentes argumentos habeis a modifica-la, ndo merece ser 

provido o agravo interno. 8. Negado provimento ao agravo interno’. 

ELEIGOES 2016. RECURSOS ESPECIAIS ELEITORAIS COM AGRAVO. DIREITO 

ELEITORAL. PREFEITO E VICE-PREFEITO ELEITOS. PRATICA DE CONDUTA 
VEDADA E ABUSO DO PODER POLITICO. PRELIMINARES REJEITADAS. PARCIAL 

PROVIMENTO. CASSAGAO MANTIDA. AGOES CAUTELARES PREJUDICADAS. 
NOVAS ELEIGOES. HIPOTESE 1. Agravos nos proprios autos contra decisdo que 
inadmitiu recursos especiais eleitorais que tém por objeto acérddo do TRE-RJ que 

determinou a cassagdo dos diplomas dos candidatos eleitos aos cargos de prefeito e 

vice-prefeito do Municipio de Paraty/RJ no pleito de 2016, em razdo da pratica de 

condutas vedadas previstas no art. 73, IV, V e § 10, da Lei nº 9.50411997 e de abuso do 

poder politico. Ações cautelares nas quais foram deferidas liminares pelo relator 
originario para conferir efeito suspensivo aos recursos, mantendo os recorrentes nos 

cargos. Agravo interno contra decisdo que deferiu a liminar. Hipótese em que prefeito 

candidato & reeleição e presidente da Camara dos Vereadores candidato ao cargo de 

vice promoveram: (i) a redução da carga horaria semanal de uma categoria de 

servidores publicos municipais por lei sancionada e promulgada a menos de dois meses 
do pleito, para conferir tratamento isondmico em relagdo as demais categorias ja 

beneficiadas; e (ii) a intensificagdo do programa de regularizagéo fundiaria nos meses 

anteriores à eleição, com a concessao de direito real de uso de áreas de propriedade do 

municipio, sem comprovacdo de dotagdo orgamentdria especifica nos exercicios 
anteriores. Agravos providos para exame dos recursos especiais. PRELIMINARES 

Inexiste afronta ao principio da isonomia e violação aos arts. 270 do CE e 435 do CPC, 

uma vez que o requerimento de juntada de documentos pelos recorrentes foi formulado 
em momentos processuais e circunstancias distintas daquelas suscitadas pela recorrida. 

Nao ha violagdo ao art. 275 do CE, uma vez que a Corte Regional manifestou-se 

expressamente a respeito dos documentos apontados pelos recorrentes. As omissoes 

apontadas constituem, assim, mero inconformismo com os fundamentos do acérdéo. 

Ausente a violação ao art. 96-B da Lei nº 9.504/1 997. Embora, sempre que possivel, 

agdes eleitorais que tratem de fatos idénticos ou similares devam ser reunidas e julgadas 

em conjunto, tal reunido não é obrigatéria. Desse modo, da inobservancia dessa 
orientag@o ndo resulta, por si só, a invalidagdo das decisoes judiciais. Precedentes. A 

tese de violagdo ao principio do juiz natural não foi debatida no acórdão regional ou 
suscitada por meio de embargos declaratorios, estando ausente o prequestionamento 

(Sumula nº 72/TSE). Desnecesséaria a formagdo de litisconsércio entre candidato 

beneficidrio e eventual agente executor da conduta vedada quando este atua na 

qualidade de simples mandatario. Precedentes. MERITO REDUÇÃO DA CARGA 

HORARIA DE SERVIDORES DURANTE O PERIODO ELEITORAL O acórdão recorrido 
entendeu que a redução de carga horaria de servidores públicos municipais por meio da 
LC municipal nº 38/2016 caracteriza a conduta vedada do inciso V do art. 73 da Lei nº 
9.504/1997, uma vez que: (i) a lei conferiu vantagem aos servidores ocupantes do cargo 
de agente operacional de defesa civil ao diminuir sua carga horaria; (i) o prefeito 
sancionou e promulgou a lei a menos de trés meses do pleito; e (ili) a Camara Municipal 

1 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N2 0000011-59.2019.6.00.0000 — ITAGUAÍ — RIO D E J 

A N E | R O Relator origindrio: Ministro Og Fernandes Redator para o acérdao: Ministro Tarcisio Vieira de 

Carvalho Neto Agravante: Weslei Gongalves Pereira Advogados: Gabriela Rollemberg de Alencar — OAB: 

25157/DF e outros Agravado: Ministério Público Eleitoral 
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era presidida pelo candidato a vice-prefeito, que tinha poder de agenda. Contudo, extrai- 
se da moldura fatica delineada no acórdão regional que a referida lei foi editada 
meramente para corrigir erro material da lei anterior, aprovada fora do periodo vedado, 

que conferiu a todos os servidores pablicos municipais a redugéo da carga horaria, com 

exceção de uma única categoria, composta por dez servidores. Nesse caso excepcional, 

em que a lei sancionada no periodo vedado (i) apenas sanou erro material, (ii) com o 

objetivo de impedir a consolidação de situação anti-isondmica e (iii) com minimo efeito 
pratico (beneficio de apenas dez servidores), ndo se pode considerar que a conduta 

configura "readaptag&o de vantagem" para fins de incidéncia do inciso V do art. 73 da Lei 
nº 9.504/1 997. Recursos providos no ponto, afastando-se a multa aplicada pela pratica 

da conduta vedada do art. 73, V, da Lei n° 9.504/1 997. INTENSIFICAGAO DE 
PROGRAMA DE REGULARIZAGAO FUNDIARIA O acérddo concluiu pela pratica das 

condutas vedadas previstas no art. 73, IV e $ 10, da Lei nº 9.504/1997, ao verificar que 

houve a efetiva entrega gratuita dos titulos de direito real de uso durante o ano eleitoral e 

que, embora o programa de regularizagéo fundiaria estivesse autorizado em lei, não 

houve comprovagdo de dotagdo orgamentéria especifica relativa ao programa nos 

exercicios anteriores. A modificagdo dessas conclusdes - para entender que o programa 
de regularizagdo fundiaria se enquadra na exceção "de programas sociais autorizados 

em lei e já em execugdo orgamentaria no exercicio anterior” - exigiria o reexame do 

conjunto fatico-probatério, o que é vedado nesta instancia especial (Simula nº 24ITSE). 
Deve ser mantido o valor da sanção pecuniaria imposta com fundamento no art. 73, IV, 

na medida em que foi arbitrado em consonancia com os limites previstos no art. 73, § 40, 

da Lei nº 9.504/1997 e sua fixação foi devidamente fundamentada pelo Tribunal de 
origem. Precedentes. ABUSO DO PODER POLITICO De acordo com o TRE-RJ, ficou 

caracterizado o abuso, do poder politico no caso, em sintese, por cinco fundamentos: (i) 

as entregas dos titulos de direito real de uso ocorreram pela primeira vez no ano eleitoral 

sem comprovagdo de que se estava seguindo regularmente cronograma ou 
programagao iniciada em exercicios anteriores; (i) houve uso promocional irregular do 

programa de regularizagdo fundiaria em favor da candidatura dos recorrentes durante as 

eleições, com à realizagdo de eventos de entrega dos fitulos, inclusive com a 

participagdo dos candidatos; (ili) houve concentragao desproporcional da entrega dos 
titulos a pouco mais de um més do pleito (dos 300 titulos entregues, 221 foram 

entregues no més anterior ao pleito); (iv) configurada a grande repercussão do programa 

social que, além de ter beneficiado 300 familias no ano eleitoral, teria, segundo 
anunciado pelos candidatos, o potencial de favorecer 5 mil eleitores; e (v) tratou-se de 

uma eleigdo muito disputada, vencida pela diferenca de 5 votos. Verifica-se, portanto, 

que a gravidade e a relevancia juridica da conduta vedada, a ensejar cassação de 
diploma e inelegibilidade por abuso do poder politico (art. 22, XIV, da LC nº 64/1990), 

foram devidamente fundamentadas- e aferidas, conforme exige a jurisprudéncia desta 

Corte, a partir de critérios tanto qualitativos quanto quantitativos. Configura abuso do 
poder politico a intensificagdo atipica de programa de regularizagao fundiéria nos meses 

anteriores ao pleito, com a realizagao de eventos para entrega de titulos de direito real 

de uso pessoalmente pelo prefeito candidato a reeleicdo. A quebra da rotina 
administrativa para que a fase mais relevante do programa social fosse realizada as 

vésperas do pleito, com nitida finalidade eleitoreira, somada à grande repercusséo que a 

conduta atingiu justificam a imposição da sangdo de cassação dos diplomas dos 
candidatos beneficiados. Inexiste similitude fatica entre as hipoteses tratadas nos 

acórdãos confrontados, tendo em vista que o acórdão indicado como paradigma 

assentou que o processo de regularizaggo fundiaria foi concluido dentro da normalidade, 
não tendo sido programado para coincidir com a eleigdo, enquanto que o acórdão 

recorrido entendeu que houve uma intensificagdo anormal das entregas de titulos de 

direito de real de uso a um més do pleito com finalidade eleitoreira. Incide, portanto, a 

Súmula nº 28/TSE, que dispde que ndo se conhece de recurso especial eleitoral por 

dissidio jurisprudencial nos casos em que não ha similitude fética entre os acordéos 

paradigma e o aresto recorrido. PARTICIPAGAO DO VICE O acórdão recorrido impds ao 

vice-prefeito a sanção de inelegibilidade por entender que ele contribuiu para a prática 
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da conduta vedada prevista no art. 73, V, da Lei nº 9.50411997 - cuja configuragdo é 

afastada neste julgamento -, por ser o Presidente da Camara de Paraty quando da 
aprovagdo do projeto de lei que reduziu a carga hordria de servidores no periodo 

eleitoral. Não ficou, porém, demonstrada a participagdo do candidato ao cargo de vice- 
prefeito na intensificagdo do programa de regularizagdo fundiaria, tendo atuado como 

mero beneficiario da conduta ilicita. Recurso parcialmente provido para afastar a sanção 

de inelegibilidade imposta a Luciano de Oliveira Vidal, mantendo-se a cassagéo e a 

multa pela conduta vedada do art. 73, 1V, da Lei n° 9.504/1 997. CONCLUSAO Agravos 
conhecidos e providos. Provimento parcial dos recursos especiais eleitorais, a fim de: (i) 

afastar a configuragdo da conduta vedada prevista no art. 73, V, da Lei nº 9.50411997 e 

a multa dela decorrente; e (i) afastar a imposi¢ao da sanção de inele: lade ao vice- 
prefeito. Agdes cautelares e agravo interno prejudicados. Mantida a decisão de cassagéo 

dos diplomas dos recorrentes, deve haver a convocagdo imediata de novas eleições 

diretas para os cargos de prefeito e vice-prefeito no Municipio de. Paraty/RJ, a partir da 

publicagéo deste acórdão, independentemente do transito em julgado da decisão. 

Precedentes?. 

Noutro giro, resta evidenciado que compete exclusivamente ao ente 

executivo municipal, e sob sua responsabilidade, o momento oportuno para enviar o 

competente Projeto de Lei Complementar ao Poder Legislativo, uma vez que detém 

o controle do Orgamento Publico, e respeitando os limites legais não pode retardar a 

implementacdo de programas sociais, somente pelo fato de ser ano eleitoral, 

vejamos o entendimento do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina: 

ELEIÇÇES 2012 - RECURSO - CASSAÇÃO DE REGISTRO POR CONDUTA VEDADA - 
SANÇÃO DO CHEFE DO EXECUTIVO À LEI COMPLEMENTAR DO REFIS - NATUREZA 
OBRIGACIONAL DA ADESÃO AFASTA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES E 
BENEFÍCIOS (ART. 73, $ 10, DA LEI DAS ELEICOES)- NÃO RECONHECIMENTO DO ABUSO - 
POSSIBILIDADE DO LIVRE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CHEFE DO 
EXECUTIVO/CANDIDATO, DESDE QUE NÃO HAJA O SEU DESVIRTUAMENTO E A CONDUTA 
NÃO ESTEJA DENTRE AS VEDADAS EXPRESSAMENTE NO ART. 73 DA LEI N. 9504/97 - A lei 
eleitoral, conquanto seja movida pela necessidade de preservação da igualdade, não pode 
estrangular o livre desempenho das funções estatais dos candidatos/prefeitos, mas 
movimentar-se com cautela nesta seara em busca do desvirtuamento e do abuso dessas 
legítimas competências legais e constitucionais em prol de determinada candidatura. 
DESPROVI MENTO DO RECURSO E MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Precedente: Acórdão 
TRE/SC n. 23327, Rel. Juiz Odson Cardoso, em 3 de dezembro de 2008 (Grifo nosso). 

? ACÓRDÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 283-53.2016.6.19.0057 - CLASSE 6 - PARATY — RIO DEJANEIRO 

Relator: Ministro Luís Roberto Barroso Agravante: Carlos Jose Gama Miranda Advogados: Fernando Augusto 

Henriques Fernandes - OAB: 108329/RJ e outros Agravante: Luciano de Oliveira Vidal Advogados: Luis Gustavo 

Motta Severo da Silva - OAB: 342481DF e outros Agravada: Coligagdo A Esperanca de Novo com a Força do 

Povo Advogados: Ademir Pereira Porto - OAB: 373281RJ e outros AGRAVO REGIMENTAL NA ACAO CAUTELAR 

N° 0602235-86. 2017.6.00.0000 - PARATY - RIO DE JANEIRO Relator: Ministro Luis Roberto Barroso Agravante: 

Carlos José Gama Miranda Advogados: Thiago Fernandes Boverio e outros Agravada: Coligagao A Esperanga de 

Novo com a Força do Povo AÇÃO CAUTELAR N° 0602357-02.2017.6.00.0000 - PARATY - RIO DE JANEIRO 

Relator: Ministro Luis Roberto Barroso Autor: Luciano de Oliveira Vidal Advogados: Luis Gustavo Motta Severo 

da Silva Ré: Coligagdo A Esperanga de Novo com a Forga do Povo

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003000390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



& 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA-GERAL 

Assim, em tese, o processamento interno de apreciação de Projeto de Lei 

Complementar dispondo sobre regularização fundiária em ano eleitoral, não teria o 

condão de entregar, gratuitamente, nenhum título fundiário a qualquer beneficiário, 

não havendo subsunção a previsão legal prevista no artigo 73, 810 da Lei 9.504/97. 

Em face do que foi exposto, esta Procuradoria-Geral OPINA pela aplicação 

do PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO, previsto pelo Regimento Interno desta 

Casa de Leis ao referido Projeto de Lei Complementar nº 06/2024, pelos fatos e 

argumentos alhures expostos. 

É o Parecer. 

(Átubro de 2024. 

B/ES 16.301 O, 

Reffan Nossa Gobbi 
P rodurador—GeraI 
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